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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

Gabinete do Deputado Dinaldo Wanderley____________________

PROJETO DE LEI N° A )(A /2007 
(Do Deputado Dinaldo Wanderley)

Denomina de MANOEL PEREIRA DA COSTA 
(Manoel Mineral) o trecho da PB-228, que liga o 
município de Quixaba a Assunção.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:

Art. Io Fica denominado de MANOEL PEREIRA DA 
COSTA (Manoel Mineral) o trecho da PB-228, que liga Quixaba a Assunção.

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA:

0  senhor Manoel Pereira da Costa, conhecido como Manoel Mineral, 
era filho natural da cidade de Patos, era agricultor, minerador, tendo trabalhado 
principalmente, em toda sua vida na região de Passagem, Salgadinho, Etc...

Manoel Minerai casou-se com Edite Balduino da Nóbrega, conhecida 
como Dona Branca, e desta união nasceram onze filhos, dentre eles o Deputado 
Antônio Mineral, o atual Prefeito de Passagem, Agamenon Balduino, o Prefeito de 
Salgadinho, Damião Balduino. Era avô do atual Prefeito de Areia de Baraúnas, 
Gilson Mineral, e foi em toda sua vida um homem empreendedor, dedicado a 
família e ao trabalho.

Pelo exposto, é por demais justo prestarmos esta homenagem a 
tão especial ser humano, como forma de reconhecermos um vida inteira de 
dedicação ao trabalho.
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Sala das Sessões, em 06 de junho de 2007.

/ 1

r



ESTADO DA PARAÍBA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n° 106/2007 João Pessoa, 20 de junho de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
181/2007 de autoria do Deputado Estadual Dinaldo Wanderley, que 
“Denomina de Manoel Pereira da Costa (Manoel Mineral), o trecho da 
PB-228, que liga o município de Quixaba a Assunção.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 106/2007 
PROJETO DE LEI N° 181/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO DINALDO WANDERLEY

Denomina Manoel Pereira da Costa 
(Manoel Mineral), o trecho da PB-228, 
que liga o município de Quixaba a 
Assunção.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica denominado de Manoel Pereira da Costa (Manoel
Mineral), o trecho da PB-228, que liga o município de Quixaba a 
Assunção, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 

Epitácio Pessoa”, João »7.

Presidente


